
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 078/2026

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente,  o serviço de Recuperação de Pavimento Asfáltico (tapa-buraco), 

localizado na rua Eugenílio Ramos, nº 170 – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.025.373

JUSTIFICATIVA

A  execução  do  serviço  de  recuperação  de  pavimento  asfáltico  (tapa-buraco)  no  local 

apresentado justifica-se pela necessidade de garantir a segurança viária, a mobilidade urbana e 

a  preservação da infraestrutura  pública.  A  presença de irregularidades no leito  carroçável, 

como  buracos  e  depressões,  compromete  significativamente  a  circulação  de  veículos  e 

pedestres, aumentando o risco de acidentes, danos materiais e prejuízos à integridade física 

dos usuários da via.  Além disso,  tais  falhas no pavimento favorecem o acúmulo de água, 

agravando o processo de deterioração e reduzindo a vida útil da malha asfáltica. Dessa forma, 

a intervenção se mostra essencial não apenas para restabelecer as condições adequadas de 

trafegabilidade,  mas  também  para  promover  maior  conforto,  segurança  e  eficiência  no 

deslocamento urbano, contribuindo para a valorização do espaço público e a qualidade de 

vida da população.

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de Março de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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